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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA L ~LA. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei nº 3.850, de 18 de outubro de 2017. 

. f 

,\ C:âmarn Municipal de !:'anta Luzia, Esrndo de Minas Ger~is, no ~sô das sJ s 
ritr:ibuic;ôe~ legais, aprova, e cu, Prcsidcmc da C:âmam Mun.icipa~ em ~1 u 
nome, promulgo a ~cguinrc Lei: . 

"Institui a Polltica Municipal de Prom o 
da Arte Urbnn.1 do grofitt: e do Progro " 
d~ Ço,,tn!tlft: à pichaç/Io 110 espaço públi p 

. urbano., . . · 1 

• I~~,; '. ~ • 
A.n. t º Fica ins~ a. Po'µriêa mun1cipa1~p~ ~o da arte urbana o 
grafite e <lo Pco'. <.!~ C<>mb3,tf a Pi.clía - • ' · . Miclpio de Santa Luz i, 
que visa ao e.riftfutllmentq. ~.:pôluii;:ão \jsuiJ:.e;~, ~ação paisagística, o 
atendimento ao 'i{l~erc~s~ ptlblic9, a ordt:naçãó",&t'p~~ da cidade co n 
respeito aos sdà attibutós históricos e culâ.u;a!s, ~ '9Jt)O a promoç.'lo o 
conforto am?-T. e d~ .cstêtica- urbana <lo 1'-Íuni~p~ J. ~ 

Parágrafo ú~~. i~:t>ilta bi: fin~ desta lei, entc't1d~:·sJ~ ''.f ., 
. ?l\·!j;;I- .. . • • .. ' . . \ "" / • • ~ 

\ • . . . Mo, t147•,,1 
1 :... atrtt .'. · ~a co.rpo.' .. tódas as mahifés~Çae& t'àttjsticas e cult IS 

<lc$envolvidas no .. ~eaço. p~~lico urbano t:.-Us ".c~~9 irtúsica, teatro, cicc •, 
dança pcrfonnances e gm6té'.\ · . ·~" · 

II - grafite • como ~ .c~pt~~iia ri1ri~ ·vimel do espaço públi 1, 

consotuída por pioll;!tas, de~enbo.~, sínlbolos ?µ palavra$, desenvolvida com p 

con~entlmcnto ·~9 ... )c:l~~ctf:-'.~ !.P,.~9P~~tá~itl ;~~(ijficações, mobiliários i.J , 
equipamentos publiaos· Oi:) pt..IVãêfos. ' "':.f:.:c · · · · ' 

Ili - pichação como o ato de riscar, desenhar, escrever, manchar ..i 

por outro meio sujar ou degradar, sem consentimento do rcspecti :> 
propric!<lrio, edificáções, mobiliários ou equipamentos públicos ou privados. 

IV - espaço público urbano. - a ambiên<?a constituída pelas fachad ~ 
das edificações e pelas vias, praças, ponres1 viadutos, monumentos e outr ~ 
elementos constituintes do .espaço· d:l cidade, visiveis a partir das ár.eas e 
acesso Jiyrc pela população. -
A.n. 2° - Constituem objetivos da política de q~eeyca o art. 1° desta. '1 
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assegucar, dentre outros: r ~ .. f, - - • ... .. M: lclpal• ~::-1. 
"~M !~/ , .;,ÇJ."J. r l'M ._/ ~ I~ ; 
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1 

I - o bcrn-cstar estético e ambknti.l <ln populaçào; i 
II - a valorização. prcscrn1c;iio e recuperação do espaço públiej > 

III - a promoção <lo uw hocial pela populaçao do e~pnço públi • 
urbano; ~ 

urbano, Lendo a a~loção de prática$ de. arte urbana como fator indutor des : 
processo; I 

• . TV - o rcconhccimenro da prática do grafite como manifestaçà1> 
art1st1cn e cultuml; . 

V - a conscientizaçào dos maldkios que a prática da pichação traz I• 
coletividade. · . . . 

i ~.;" •. \t~ '.. x' \i . 
• ,1'1' ''"' ' ' Jl/i''. 1 . \ . · ·. ·~~'rr~rrit!·~- . . \: :::11 ~~ ... ~· ' l~ · . . 

Art. 3° - Na imp~~ dà f>9µtlcll de t{l;lt ti ~ ~'1· 1° desta lei pode s · 

adotad~ as s~~-.:..ªF• ;.sem (>!~~;:,~~~~ entidades com 1 

necessanas p~o ·~xec\lttvo: ,. · . . . ·:,.. . .. ~;7': ' . _; . 

~ - pram~~-de Cl)mp~as educativas d~,;n~o; 
II.-: ,~~~ iCi .~u~çã,o. de cadastro ªf '. ~spj~f~~licos urbanos 

serem ut:ilizad.os• ~iufí a' pn!tica de grafite; · ,. · -.. ~. ·· rp , . 
IJI - ~Çição. de · campauh~s de incf1rt:ivo, µ;conhecimento 

v«lon7açâo do gai~ p<>dl.:ndo pal"'.t ml te~r co çqi-sos públicos, pan.-eri 
'com órg_ãos .Púb~ de o~~ ,e~fcras. ou co\~:~ ~}a~ra privada, en 
outra~ 1ntciat1va~, i:;~ · , . · ,' , · ,!>.,.'. -~· 

IV . intcnsi~ção <li •• por-meio fisico'ê'poc circuito de televisã 
dos locais referenciais. da' p'-?Fufação no é~pitç~ ~úblic;? ud,.ano, com especi 
atenção aos bens · e moutmento~ tpmb ados' .cÓml'.>'p~~ônio cultural pelo . .. . ,.. \ .. 
orgaos competentes;, . ' < • · ._ • .. 

V - manutenção dê cadastro com o~ ~tiadós pessoais de c!dadão 
envolvidos com ~ prática de pichaÇão; 

VI - oferta de progmmas J e inserção social, com ênfase n 
<lescm·olvimeoto actísóco, parn pc~oas envolvidas com a prática de pichação 

VII - promoção da recuperação de espaços públicos degradados p 
pichação com a adoção de tecnologias de matérias de revestimento gu 
permitam a·fácil remoção de pichações futuras, podendo para tal dcscovolv 
parceàas com a iniciativa povada, tendo como contrapartida a publicidade d 
empresa parceira, conforme critérios definidos na regulamentação <lesta lei .. 

. . 
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Art. 4° - O ato de pichação consrirui infração adnúnistrath·a passível d:: 
multa, indcpendentcmcnrc das snnçcics penais cabíveis e da obrigação d; 
indeni;iar OS danos ele ordem matc;rial C monil porvcntum {)Casionados. 

Parágrafo único - Se o aio for realindo em monumento ou benL 
tombado, haverá a multa cm dobro, além do ressarcimento das despesas dj'. 
re~tauração do bem piclrndo. 1 

Art. 5° - Até o \'Cncimenco da multa, o responsável pela pichação pode 1 

firmar Termo de Compron;sso de . R~açào do Espaço Público, cuj ! 

integral cumprimento a~'sta~~l.ncidf:n~l\ 4·~. Irwl!.jl, Ptevista nesta lei. 
_..f.l :~.,r:" Jt"t ~ .~~ ~' 

' ,, • 1 
• 1 \ ~ • , 

, § 1° - 0.l'er_Wo ~~1 Compromisso d_(~o do ~paço Públic • 
fixara como ob~ao tio 111tí:ator, prefei;enciald!~,.t reparaçao do bem : 
ele 'pichado, o?'â ·prcstaçàt;) :de' .sérviÇó ~m. · Qu~· ~,vida.de equivalente dl : 
reçupcração o;i ~1outenção do c~paço pÜblic:O, p' âitêc. iq QO ·Executivo, ai~ 
de aderir a p~ educatr"o dcstinad6·ao ~1frotor d4 lQlllla a incentivar 

desenvolv~~~~;,rmti.ca do gnfitc. . . ·. . ;· Ú \,,. / .. , 
§ 2° ~ X~t ~ro'Çã~ ; do 'I'ermo de CóPlP.r~~s~o : Çic Rcpar.ição dJ 

F.~paço Público àio afRstnrá a reincidéncia em cas'o·dellova infração. i 
.. r , • ' 

"". .. J ... , 1 

§ 3° - O ~tcg!JI! -.~pfi.m:'flt~ d~ ~~~:«':'de Compromisso dj 
Reparação do Espaçb P\íh!i~ ·ánulara a 1nif11.çao JlrCVJsta no art. 4 ° desta le 
desde que o infrator n.:lo ºkjá rcinciJcntc. · · 1 

Art. 6° - Após o .. 1•et}\:ÍllJ.ento 4a multa f:~m p~gl\1V~11~, o débito será ioscrit 
cm divida atfra, passlvet't>~~ttittor, ou 0·;, ·stus iÇsponsáveis lega.is no caso 
menor de idade, de registro no cadastro municipal de inadimplenccs e prorest 
excrajudíc1al. 

Art. 7° - Os estabelecimentos que comercializam tintas em embalagens d 
tipo aerossol deverão manter registro que contenha o número da nota fiscal 
a identificação do comprador, obng111oriamen1c maior dc18 (dezoit0) anos. 

l 
Parágráfo único - Sempre que solicitados pela fiscalização, o~ 

estabelecimentos referidos no "capur'' deste arcii,>0 deverão apresentar relaçãd 
de notas !iscai~ lançada$ com a identificação do comprador. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LU~~li\ l \_. 
ESTADO DE MINAS GERAIS l 
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Art. 8º - Consti.rucm infrações administrati,·as, punidas com multa a práti9 t 
pelo estabelecimento comercial dos seguintes atos; j 

' 
I - comercializar tintas cm embalagens do tipo aerossol a menor de t j1 

(dezoito} anos; , 
II - não apresentar a rcbçào de nota$ fücais lançadas · con1 !L 

i<lcntificaçilo do comprador; · i 
Ili - não manter cadastro atualizado do~ adquirentes do pro<luto corjl 

nome, endereço, números de céduL'I de identidade e de Cadastro de Pesso 1 

l 'ísicas (CPF) do lVfinist,ério da, F_azenda.,matca e cor da cinta adquirida . 

. · ,~; :?'.~i' j • .'; '..'.'{~-;~.:,: i' \ . . . 
.Art. 9° - O Poder Ex<lGup,vo ttAA!amcn tarÇê~\\\';;.i' . · ' ,... ... ' ' ":f:f '.) ' 
Art. 10° - Esta.·~. !.11!~;.".Jg~ em ·t80. (~~~~nta.) dias a Contar 
data de sua pui;~faç ó '. · · · : . . · ·: ., .. ·_. . · .,,, ._. • , ' • 

' ' • • • '> ·~. ·.,f\~..., 
. .. \ /. ' ' . .~ 

;.... ,. . • ' ' """: ..,.._ '-1. 
M.uJ~i1d.l.~9-;d'e-:S~ta Lu;.,ia, 18 ·:~e oum:ib~'\e ,Í'l,íf7. ·P'1J1 .. _·' . . . · '~ ~ .......... 

•.;>-'"t·~· .. •k,.1• ,. 
. - l; \1f . '1·1 
~ $j '~ . . '";.. . 

·:-·-~·. " :· ~- .•.. ·i •. f~:.::~/ 
!yt1 ·" l\,,... ,/ ' ·t "'et'' ' 

·I ~~"'~'.\.{.,, ·"' •.,. 
l ~ . ,, ... 

Vereado dh, Coelho · 
Presiderttc •. ~a.<:;ãm~ M,\iwc,iJ>~. 'd~.$-anta Luzia 

, ( I ~ i, • .. I J , •' " .• t'' i ,. • 

"'. 1 '/,"" ''" ~~ · .. ... ~ '·' • •• ·:: ,· ·'. I.'; /, " ' 

... 
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